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PORTARIA N° 395/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA MARIA DA GLORIA DOS

SANTOS POLI E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) o disposto no Art. 34, § 4° da Lei n°. 835/2006;
b) o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 22 de março de 2022 a 23 de março
de 2022, 02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
MARIA DA GLORIA DOS SANTOS POLI, brasileira, casada, portadora da Cédula de
Identidade RG n° 5.182.525-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n" 706.365.249-49,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS
GERAIS (FEMININO), nomeada através da Portaria n°. 221/2012 de 11 de abril de 2012,
lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

março de 2022.

Registre-se,

Publicado (a) no Diário 0/lclal dos
Municípios do Paraná

Órgfio Oficial iloMunicípio de Iporã
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II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 22 de

Pubiíque-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 25 de marçode 2022.

Sérgio L. Borges
T^eilo Municipctl

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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SÉRGIO LUIZ BORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentificadon9CI44D33

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 392/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA LUCILENE ALVES

PEREIRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipora, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

o disposto no Art. 34, §4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE;

1 - Conceder, no dia 22 de março de 2022, 01 (um) dia,
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

LUCILENE ALVES PEREIRA, brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade RG n® 8.518.906-9 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n" 048.094.509-88, residente e domiciliada nesta cidade
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada cm Concurso Público, no cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeada através da Portaria n".
106/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 22 de março de
2022.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 25 de março de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentificador:6AB8BA43

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N'393/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA RENATA DE LIMA

VILV^RT GOUVEIA E pAl
PROVIDÊNCIA?.

OUTRAS

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipora, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

o disposto no Art. 34, §4°da Lei n'. 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

1 - Conceder, no dia 23 de março de 2022, •/} (meio) período de
afastamento PQR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
RENATA DE LIMA VILVERT GOUVEIA, brasileira, casada,
portadora da Cédula de Identidade RG n° 9.418.690-0 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n° 070.171.339-94, residente e domiciliada
nesta cidade e Comarcade IporS,Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, reenquadrada através do
Decreto n''.l22/2019 de 20 de setembro de 2019, ocupante do cargo
de AUXILIAR ADMINISTRATIVO SÊNIOR, nomeada através da
Poitana n". 757/2012 de 11 de dezembro de 2012, lotada na Secretaria
de Administração,Segurança Pública e Desenvolvimento.

n - Retroagir os efeitos desta Portaria a contarde 23 de março de
2022.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

Ipora-(PR), 25 de março de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado pon
Rosane Silva dos Santos

Código Identincador:E3930220

GOVERNO MUNiaPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARUN" 394/2022

ÇQNÇEDE LICENÇA PQR MQTtVQ DE LUTO A
SERVIDORA MARCELA LOPES DE LIMA. E DA

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZBORGES - Prefeito Municipal de IporS, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 dispostono Art. 165, incisoUi da Lein°.233/1993;
a Certidão de Óbito matricula n'. 084319 01 55 2022 4 00056 168
0014431 77, referente à pessoa da família "pai".

RESOLVE:

1- Conceder, a partirde 15de março de 2022, porumperiodo de 05
(cinco) dias, LICENCA POR MOTIVO DE LUTO a Servidora
MARCELA LOPES DE LIMA, brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade RG n". 34.263.475-6 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n". 044.234.929-70, residente e domiciliada nesta cidade
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, no cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - VILA NILZA. nomeada através da
Portarian". 139/2018 de 05 de março de 2018, lotada na Secretariade
Assistência á Saúde.

n - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 15 de março de
2022.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

lpora-(PR), 25 de março de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Idenlincador:9F4129BA

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARUN" 395/2022

ÇQNÇEDE AFASTAMENTO PQft MPnVQ DE
DOENÇA A SERVIDORA MARIA DA GLORIA

DÕS SANTOS POLI E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34. §4'da Lei n".835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

1- Conceder, a partirde 22 de marçode 2022a 23 de março de 2022,
02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA

www.diariomunicioal.com.br/amp 124



Paraná, 28deMarço de2022 • Diário Oficial dosMunicípios doParaná • ANOXI|N°248S

a Servidora MARIA DA GLORIA DOS SANTOS POLI, brasileira,
casada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 3.182.525-0 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n® 706.365.249-49, residente e
domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
servidora PúblicaMunicipal, aprovada em Concurso Público, para o
cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS (FEMININOS,
nomeada através da Portaria n". 221/2012 de II de abril de 2012,
lotada na Secretaria de Educação e Cultura

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contarde 22 de março de
2022.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

lpora-(PR), 25 de março de 2022.

SÉRGIO LUIZBORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identiricador:BE9B46BB

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 396/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA ANDRESSA

ANSELMO DA CRUZ. E DA OUTRAS
providencias.

SÉRGIO Linz BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuiçõese considerando:

o disposto no Ari. 34, § 4'da Lei n".835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

1 - Conceder, no dia 22 de março de 2022, (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, a Servidora

ANDRESSA ANSELMO DA CRUZ, brasileira, solteira, portadora
da Cédula de Identidade RG n" 40.176.842-9 - SSP/SP, e inscrita no
CPF/MF sob tf 315.448.378-01, residente e domiciliada nesta cidade
e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de ATENDENTE DE
CONSULTÓRIO DENTÁRIO, nomeada através da Portaria n".
753/2014 de 30 de setembro de 2014, lotada na Secretaria de
Assistência â Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 22 de março de
2022.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Ipora-(PR),25 de março de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado pon
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:69CC0B83

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARLiN'397/2022

DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
SENHOR GABRIEL FERNANDO GA20LA.

PARA EXERCER A FUNÇÃO DE LEILOEIRO
ADMINISTRATIVO MUNICIPAL E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporõ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Art.
53 da Lei Federal n" 8.666/93, alteradas pelas Leis n" 8.883/94 e n°
9.648/98;

RESOLVE;

I - Designar o Senhor GABRIEL FERNANDO GAZOLA.
brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade RG n".
10.297.606-1 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n". 097.755.069-
99, Servidor Público Municipal, para desempenhar a fünç3o de
Leiloeiro Administrativo Municipal, na deliberação dos lances a
serem oferecidos.

U - O Leilão será realizado no horário, data e local determinado no
Edital próprio, devendo o Leiloeiro Administrativo Municipal, lavrar
Ata Circunstanciada dos trabalhos atinentes.

m - Os serviços a serem prestados são considerados de relevância,
sem ônus ao Município.

IV - Revogada as disposições em contrário, em especial as Portarias
n<'1060/2015 de 29 de outubro de 2015 e Portaria n'1013/2016 de 05
de dezembro de 2016.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

Ipora-(PR), 25 de março de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador.5CC0BB22

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 398/2022

CONCEDE ADICIONAL DE PRODUTIVIDADE.
AO SERVIDORE ABAIXO RELACIONADO E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de IporS, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o contido no art. Art. 112 e 129-A ao Estamto e
Previdência dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE;

1 - Conceder, a partir de 02 de março de 2022 até 30 de junho de
2022, Adicionai de produtividade, dos servidores abaixo
discriminado:

NOME
DATA
admbsAo

CARGO
K ADiaONAL DE
PRODimVIDADE

Aftldo Antonb de
Cftirpos

woMSín Ftooindot luiidica 73«

II - Não farto jus á percepção do adicional os servidores que se
encontrarem em licença ou similares, conforme §3"* do art. 129-A do
Estatuto e Previdênciados Servidores Públicos Municipais.

III - O adicional ora concedido poderá ser revogado a qualquer
tempo,nos termosdo §4°do artigo 129-Ado citadoEstatuto.

IV- Retroagir osefeitos desta Portaria aodia02de marçode 2022.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 25 de março de 2022.
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